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RICARDO MITSLIRO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de São Paulo, faz sabcr que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SAI\CIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a redação fural;

LEI N" T83ó DE Oó DE FEVEREIRO DE 2026.

R$ 200.000,00
R$ 200.000,00

Artigo lo Fica o Executivo Mrmicipal autorizado a abrfu na contabilidade dâ Prefeiturq um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 @uzentos mil reais), destinados a aquisição de
medicamentos para o setor de saúde, obedecendo a seguinte classificação orçamenúria:

2. Executivo
2.4. Fundo Municipal de Saúde

242126 1030300102051.339030 marerial de consumo
TOTAL

Artigo 2' O valor do presente cÉdito adicional, será coberto com os recursos provenientes do superavit
financeiro do exercício anterioÍ, conta con&ibil no 6618, referente a emenda parlamentar da Senadora
Mara Gabrilli.

Arú[o 3o Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4' Esta Lei entrani em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Marirípolis, 06 de fevereiro de 2026.

RI MITS WATANABE

Prefeito
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